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DELIBERAÇÃO  Nº  001, DE  22 DE JANEIRO DE 2008. 

 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, 

tendo em vista a decisão tomada em sua 261ª Reunião Ordinária, realizada em 22 de 

janeiro de 2008, e considerando o que consta no processo 23083.000139/2008-41 

 

 

 

R E S O L V E:  Homologar a decisão da Reitoria a respeito da 

distribuição de vagas para docente, por Instituto, do 

campus sede.  Os Institutos receberão uma vaga, sendo 

exceções o Instituto de Ciências Exatas, que receberá 

uma vaga adicional, e o Instituto de Tecnologia e o 

Instituto de Zootecnia, que receberam professores de 

outras IFES, e terão as vagas a eles destinadas 

repassadas para as Universidades correspondentes. 

                                       

 

 

         ANA MARIA DANTAS SOARES 

          Vice-Presidente 

No exercício da Presidência 

 

 

 

 

 


